
Proderart
,l6 Prcgrama de DesenvolvimenÌo Rutdl

da Região Autónoma da Madeira

Aviso n.'212025

Medido I - lnveslimenlos no desenvolvimenlo dqs zonqs floreslois e no

melhorio do viobilidode dos floreslos

Submedido 8.3 - Apoio ò prevençõo do floresÍo conlro incêndios

floreslqis, cqlóstrofes nolurqis e qcontecimenlos cotqslróficos

Porlqrio n.o 177 /2Ol ó, de 5 de moio, nq redoçõo otuol

Torno-se público o onÚncio de oberturo do período de opresenïoçÕo de

projeÌos de investimento o Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos

zonos florestois e no melhorio do viobilidode dos florestos, Submedido 8.3 - Apoio

ò prevençõo do floresto contro incêndios florestois, cotóstrofes noturois e

ocontecimentos coïostróficos, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o

RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 8.3 viso o seguinte:

o) Reforçor o funçÕo do floresto, no que concerne ò defeso do ombiente,

oo controlo do erosÕo e ò monutençÕo e melhorio do poisogem;

b) lmplementor, melhoror ou odequor o rede de infroestruturos dos espoços

florestois, em conformidode com os ocessibilidodes necessórios òs

medidos de proteçÕo do floresto contro incêndios;

c) Promover o opoio o oçÕes e investimentos em espoços florestois com

visto o prevençÕo de incêndios e de outros situoçÕes de emergêncio,

visondo o em porticulor o reduçÕo do risco de igniçÕo e de progressÕo

e o oplicoçÕo de técnicos de silviculïuro preveniivo;

d) Melhoror e contribuir poro o estobilidode do floresto e o suo resiliêncio

oos ogentes obioticos e bioticos nocivos;

e) Contribuir poro o conservoçÕo do solo e do óguo, fomentondo o

biodiversidode;

f) Contribuir poro umo mois odequodo gestÕo florestol, conservoçÕo de

hobitots e de espécies;
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g) Promover o melhorio ombientol, nomeodomente quonto ò otenuoçõo
dos olteroções climoticos;

h) Fomentor o gestÕo sustentóvel dos florestos e espoços ogroflorestois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro.

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por detentores de terros privodos, ou
responsóveis, otrovés de controto ou insirumenlo equivolente, pelo gesÌÕo de
espoços florestois ou ogroflorestois privodos, municipois ou comunilorios e
eniidodes pÚblicos responsóveis pelo gestÕo de espoços floresÌois ou boldios;
empresos e ogrupomenfos de produtores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. Tipologio dos inlervenções o opoior

A submedido obronge os seguintes lipologios:

o) PrótÌcos florestois de gestÕo de combustíveis;

b) lnfroestruturos floresfois;

c) AquisiçÕo de equipomenios;

d) Estruturos de controlo de incêndios florestois, progos e doenços;

e) Proteçõo fitossonitório;

f) Ações de divulgoçÕo e sensibilizoçÕo;

g) EloboroçÕo do Plono de GesïÕo Florestol (PGF) ou de instrumento
equivolente, quondo ossociodo oo investimento.

5. Dotoçõo orçomenlol

A doloçõo orçomeniol do presenïe oviso e de 7.820.000,00€ de contribuiçõo
FEADER.

6. Limiles ò opresentoçõo de condidoluros

o) No ômbito do regime de opoio previsÌo nesto portorio, os beneficiorios
nõo podem opresentor mois de que umo condidoturo poro o mesmo
óreo de intervençõo;

b) o opoio totol (despeso público) correspondente oo volor toÌol de
investimento proposto do condidoturo, nõo deveró ser superior o
dotoçÕo orçomentol do oviso.

2

Cofinanciado pela
União Europeia



/

7. Crilérios de elegibilidode

Os condìdotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir

os condições descriïos nos ortigos ó.o e I l.o do Portorio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo lll do Portorio

suprocìtodo.

9. Formq e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel sobre os

despesos elegíveis em funçÕo do tipo de beneficiorio. Os níveis de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo lV do Portorio suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condiçÕes de

elegibilidode dos beneficiorios e dos operoçÕes previstos nos ortigos ó.o e ILo

dos Portorio suprociÌodo sÕo sujeitos o oplicoçÕo dos critérios de seleçÕo,

considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou

superior o 50 ponÌos.

lossifi o ido 8

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

de intervenção (A)
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PontosCritérlos de seleçõo

0
venÌivos

s de riscolnventorioçÕo e monitorizo çÕo do9 fotore 40
35

Outros
ões silvícolos

Silvicultura p-reventiva

20
U

Suscetibitidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos
25Elevodo suscetibilidode

Médio suscetibilidode
Boixo susceÌibilidode

0

Zonos ecol icomente sensíveis

reos submetidos oo regime florestol
Outros óreos

20
r0
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Poro efeitos de seleçÕo, considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obÌenhom umo ponluoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

a Fotores de desempote

I - Pontuoçõo no critério "Silviculturo preventivo".
2 - Pontuoçõo no critério "Suscetibilidode oos fotores bioticos ou obiótÌcos

nocivos".
3 - PontuoçÕo no crilério "LocolizoçÕo".

I l. Prozo de opresentoçõo dos cqndidoturqs

A submissÕo dos condidoturos decorre dos g:00 do dio l8 e os ló:30 do dio 2l
de novembro de 2025.

12. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos oirovés do opresentoçõo de formulório
próprio junïo do Auioridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documenfos indicodos no OrientoçÕo Técnico
Específico n.'08/201ó, no suo versÕo otuol.

Funchol, 17 de novembro de 2025

OG o PEPA Modeiro

M Antó io de Souso Gonçolves
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